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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DELIBERAÇÃO N. 22 DE 28 DE JULHO DE 1993. 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no desempenho de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto nos arte. 15, 34 e 59 da Lei 
Federal n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e no art. 73, § 2 °, da 
Lei Complementar n ° 28, de 21 de maio de 1982, com a redação da 
Lei Complementar n ° 52, de 10 de dezembro de 1987 

DELIBERA aprovar o seguinte 

REGULAMENTO DO XV CONCURSO PARA INGRESSO 
NA CLASSE INICIAL DA CARREIRA 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DA COMISSÃO DO CONCURSO E 
DAS BANCAS EXAMINADORAS 

Art.l° - O ingresso nos cargos da classe inicial da carreira do Mi-
nistério Publico dar-se-á por concurso público de provas e títulos, 
realizado perante Comissão de Concurso presidida pelo Procurador-
Geral de Justiça e constituída de Procuradores de Justiça eleitos pelo 
Conselho Superior do Ministério Publico. 

Parágrafo único - A Comissão de Concurso terá o apoio do Centro 
de Estados Jurídicos da Procuradoria-Geral de Justiça, por intermédio 
do Departamento de Concursos e da Fundação Escola do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, mediante convênio. 

Art 2o - A Comissão de Concurso será integrada pelo Procurador-
Geral, que a presidirá, e por 5 (cinco) outros membros eleitos pelo 
Conselho Superior do Ministério Público, com os respectivos suplen-
tes. 

Parágrafo único - O Procurador-Geral poderá delegar as atribuições 
executivas do Concurso e as de sua substituição na Presidência da 
Comissão de Concurso a qualquer um de seus membros. 

Art. 3o - A Comissão de Concurso reunir-se-á com a presença da 
maioria absoluta de seus membros e suas deliberações serão tomadas 
pelo voto da maioria dos presentes, tendo o Presidente o voto de 
membro e de qualidade. Em livro próprio, serão lavradas as atas de 
suas reuniões. 

Parágrafo único - Os membros da Comissão serão substituídos em 
suas faltas, impedimentos e em casos de afastamento definitivo por 
seus suplentes, por convocação de seu Presidente. 

Art. 4o - Das decisões da Comissão de Concurso caberá recurso no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da respectiva publicação no órgão 
oficial, ao Conselho Superior do Ministério Público, que decidirá em 
caráter final e inecorrível. 

Art 5° - A Comissão deliberará sobre tudo o que for atinente ao 
Concurso e o que se fizer de mister à respectiva realização, contando 
como apoio do Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria-Geral de 
Justiça, por meio do Departamento de Concursos e da Fundação Es-
cola do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, mediante 
convênio. 

. Art. 6o -As provas do Concurso serão prestadas pelos candidatos 
cujas inscrições tiverem sido deferidas, perante Bancas Examinadoras 
designadas pelo Procurador-Geral, dentre membros do Ministério 
Público, aprovados pelo Conselho Superior do Ministério Público. 

$ Io - Com os membros das Bancas Examinadoras serão igualmente 
designados os respectivos suplentes, também dentre os membros do 
Ministério Público. 

§ 2o - Comporá uma das Bancas Examinadoras um Advogado indi-
cado pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, 
com os respectivos suplentes, todos aprovados pelo Conselho Superi-
or do Ministério Público. 

Art. 7° - Serão 3 (três) as Bancas Examinadoras, correspondendo, 
cada qual, a um conjunto de matérias especificadas. 

§ 1° - Cada Banca será integrada por 3 (três) exammadores, um 
dos quais a presidirá, por indicação do Conselho Superior do Minis-
tério Publico. 

§ 2o- As Bancas Examinadoras a que se refere este artigo identifi-
car-se-ão como: 

a) Banca de Direito Penal; 
b) Banca de Direito Civil; 
c) Banca de Direito Público. 

Art. 8o - Não poderão integrar a Comissão de Concurso e-as Ban-
cas Examinadoras cônjuges ou parentes, consangüíneos ou afins, até 
o terceiro grau, inclusive, de candidato inscrito. 

Art. 9° - As Bancas Examinadoras elaborarão as relações de pontos 
de cada matéria, as quais serio apreciadas pela Comissão de Concur-
so e, uma vez aprovadas, publicadas no Diário Oficial. 

§ Io - As relações de pontos paro as provas escritas deverão estar 
publicadas oom antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de 
realização da prova escrita inicial do concurso. 

§ 2? - Os pontos para a prova oral serão estabelecidos em comum 
por todas as Bancas Examinadoras, e publicados com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias em relação i data da prova. 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 10 - A publicação do Regulamento do Concurso, no Diário 
Oficial do Estado, importará na abertura do Concurso, iniciando-se o 
T^^bii^k^^^qúéimm^^ÁMjàc^ candidi£S30 (trinta)' \ 1 

dias após, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual prazo, 
se necessário, a critério do Procurador-Geral de Justiça, por proposta 
do Diretor do Departamento de Concursos do Centro de Estudos Ju-
rídicos. 

Parágrafo único - A inscrição será considerada provisória, quando 
habilitar o requerente para se submeter á PROVA ESCRITA PRE-
LIMINAR e ás PROVAS ESCRITAS ESPECIALIZADAS do Con-
curso; será definitiva quando o habilitar à PROVA ORAL. 

Art. 11 - Os pedidos de inscrição serão apresentados sob protoooli-
zação, em local e dentro de horário anunciados em "Edital" e/ou 
"Aviso" publicado no Diário Oficial, divulgado pelos meios disponí-
veis, para conhecimento dos interessados. 

Parágrafo único - Os requisitos para o ingresso na Carreira do Mi-
nistério Público são os constantes dos arts. 59, da Lei Federal n° 
8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e 74 da Lei Complementar Esta-
dual n° 28, de 21 de maio de 1982, com a redação das Leis Comple-
mentares n° 52, de 10 de dezembro de 1987, 54, de 28 de setembro 
de 1988 e 66, de 12 de outubro de 1990 e as demais exigências con-
substanciadas neste Regulamento. O candidato deverá atendê-las na 
oportunidade indicada no art 17, sob pena de não se habilitar à fase 
final do concurso. Todavia, com o pedido de inscrição, serão apresen-
tados documentos que comprovem preencher o requerente, desde 
logo, os seguintes requisitos: 

I-ser brasileiro; 
II - ser bacharel em Direito, conmrovado pela apresentação do 

diploma com registro nos órgãos competentes, ou equivalente, e ser 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, como Advogado, na data 
do pedido de inscrição, exceto aos que exerçam cargos ou funções 
incompatíveis oom a advocacia, nos termos da lei, 

m - contar 2 (dois) anos, pelo menos, de prática profissional 
ou de atividade funcional que exija a aplicação de conhecimentos ju-
rídicos. Serão consideradas formas de prática profissional a atividade 
de membro do Ministério Público, de Juiz de Direito, advogado, ou a 
obtida nos estágios profissionais de Direito, oficiais ou reconhecidos, 
com certificados devidamente registrados na Ordem dos Advogados 
do Brasil, além de estágios perante os órgãos do Ministério Público, 
mediante certidão específica, bem como o exercício de função de 
natureza técnica, nos órgãos do Poder Público. A prática profissional 
de policial será feita mediante certidão de efetivo exercício no órgão 
de atuação. O tempo de prática profissional será atendo na data do 
pedido de inscrição, e o exercício da advocacia será comprovado pe-
los meios seguintes: 

a) apresentação de cópias autenticadas oe peças forenses, oom 
data e autoria incontroversas; 

b) publicações oficiais em que o nome do candidato figure 
como patrono do feito judicial ou prova de atividade profissional 
própria do advogado, como definido na Lei Federal n° 4.215, de 
27.04.63 (art. 71); 

IV - não haver sofrido penalidade grave na Ordem dos Advo-
gados do Brasil ou no serviço público; 

V - haver efetuado o depósito bancário da quantia estipulada 
(que não será devolvida em nenhuma hipótese) para o custeio do 
concurso, em agência a ser indicada 

Art. 12 - Ao apresentar seu pedido de inscrição o interessado pre-
encherá ficha individual com os dados de referências pessoais e pro-
fissionais nela indicados, com afirmação de seu domicílio e de sua 
residência nos últimos 5 (cinco) anos, entregando, ainda, no ato, 2 
(duas) fotografias 3 x 4 , recentes e indicando 2 (dois) membros do 
Ministério Público e/ou da Magistratura que possam declarar sobre 
sua idoneidade. 

Art. 13 - O requerimento de inscrição, satisfazendo as exigências 
dos artigos precedentes, poderá ser apresentado por procurador, neste 
caso juntando o competente instrumento do mandato. 

Art. 14 - A inscrição de pessoa portadora de deficiência física fica-
rá condicionada à possibilidade da realização das provas sem auxílio 
ou apoio de terceiros e em condições que não importem em quebro do 
sigilo da prova ou da identificação do candidato na ocasião do julga-
mento de sua prova, a critério da Comissão de Concurso, observadas 
as diretrizes da Lei Estadual n° 1.224, de 11.11.1987. 

Art. 15 - Encerrado o prazo para as inscrições, publicar-se-a no Di-
ário Oficial do Estado a relação dos candidatos, com os respectivos 
números de inscrição, podendo qualquer pessoa, no prazo de 5 
(cinco) dias, oferecer hnpugnação, em documento reservado e funda-
jnenrado, dirigido ao Presidente cia Comissão de Concurso. 

Parágrafo único - Oferecida a hnpugnação, o Presidente da Comis-
são poderá determinar diligências paro esclarecer os fatos levados ao 
seu conhecimento, inclusive ouvindo o candidato. 

Art. 16 - Os pedidos de inscrição serão apreciados pela Comissão 
de Concurso, sendo a decisão deferitória ou indefèritória da inscrição 
provisória publicada pelo número da inscrição no Diário Oficial do 
Estado paro ciência dos interessados. 

§ 1° - Ao Presidente da Comissão de Concurso caberá fazer exi-
gências esclarecedoras ou complementares que entender, as quais 
deverão ser atendidas do prazo de 5 (cinco) dias, a contar da ciência 
pessoal do interessado ou da publicação no Diário Oficial, 

§ 2o - O Presidente da Comissão de Concurso poderá, ainda, antes 
de transferir o processo à decisão da Comissão, realizar ou determinar 
a realização de diligências esclarecedoras quanto aos documentos 
apresentados, às condições de idoneidade do requerente ou relativas à 
sua capacitação física paro a prestação das provas ou paro o desem-
penho das funções do cargo de Promotor de Justiça, neste caso, va-
lendo-se, quando necessário, de inspeção médica a que o candidate 
terá de se submeter. '„'; TárS-J .tei . . \ VJ QC Q^ 

Art. 17 - Ao preencher a ficha individual que acompanhará o pedi-
do de inscrição, o requerente se comprometerá a apresentar, dentro do 
prazo máximo de 10 (dez) dias da publicação do resultado das provas 
escritas especializadas, a comprovação dos requisitos indispensáveis 
à sua inscrição definitiva paro submeter-se á fase conclusiva do Con-
curso, mediante a apresentação dos documentos que comprovem o 

I - estar em gozo dos direitos políticos e quite com as obriga-
ções eleitorais e o serviço militar, 

n - gozar de saúde física e mental, comprovada em exame rea-
lizado pela entidade estadual competente, por requisição da Procu-
radoria-Geral de Justiça; 

m - ter boa conduta social, não registrar antecedentes crimi-
nais incompatíveis com o exercício do cargo de Membro do Ministé-
rio Público, a critério da Comissão de Concurso, nem ter, em qual-
quer época sido demitido do serviço público, salvo se a punição ad-
ministrativa houver sido anulada por decisão judicial transitada em 
julgado; 

IV - carteira de identidade expedida em conformidade oom a 
lei; 

V - ser declarado idôneo em documento firmado por 2 (dois) 
membros do Ministério Público e/ou da Magistratura; 

VI • certidões negativas dos Cartórios de Registro de Interdi-
ções e Tutelas; dos Registros de Distribuições Criminais, Cíveis e 
Protesto de Títulos e de Execuções, bem como das Varas Federais, 
das Comarcas em que tenha tido residência e domicilio nos últimos 5 
(cinco) anos; 

"VTI - laudo de exame psicotécnico incluindo teste de persona-
lidade realizado em entidade ou instituição especializada indicada 
pela Comissão de Concurso. 

Art. 18 - Decorrido o prazo para atendimento paios aprovados nas 
PROVAS ESCRITAS ESPECIALIZADAS das exigências indispen-
sáveis à sua inscrição definitiva como candidatos, serão os respecti-
vos processos novamente apreciados pela Comissão de Concurso. 

Parágrafo único - Nessa fase de final julgamento do processo de 
inscrição, proceder-se-á nos termos das disposições constantes do art 
16 e seus parágrafos, cabendo recurso para o Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo e na forma do art. 4o, da denegação da 
inscrição definitiva do candidato, a importar no seu afastamento do 
Concurso. Esse recurso terá efeito suspensivo e o seu julgamento pelo 
Conselho será irrecorrível. 

Art. 19 - Qualquer candidato poderá ter sua inscrição definitiva in-
deferida pela Comissão de Concurso, assim como pelo Conselho Su-
perior do Ministério Público, em caso de recurso ou avocação do 
processo de inscrição, em decisão discricionária, por midoneidade 
pessoal ou profissional e por inadequação de personalidade para as-
sumir as responsabilidades inerentes ás funções do Ministério Públi-
co. 

Parágrafo único - A Comissão de Concurso poderá realizar, inclu-
sive com a participação dos membros do Conselho Superior, entre-
vista pessoal e reservada com os candidatos, paro orientar-se no to-
cante ao deferimento ou não da inscrição defmitiva, assim como para 
a decisão a que se refere o art. 59 ou em qualquer fase do Concurso. 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS PROVAS 

Art. 20 - As matérias sobre as quais versarão as questões das pro-
vas escritas e oral do Concurso serão as seguintes: 

- Direito Penal Comum; 
- Direito Penal Especial; 
- Direito Processual Penal; 
- Direito Civil; 
- Direito Processual Civil; 
- Direito Comercial; 
- Direito Constitucional; 
- Direito Administrativo; 
- Princípios Institucionais do Ministério Público. 

Parágrafo link» - Essas matérias serão agrupadas paro efeito da 
realização das provas escritas (art 20), constituindo as 3 (três) pri-
meiras objeto de aplicação e julgamento por parte da BANCA DE 
DIREITO PENAL; as 3 (três) seguintes, por parte da BANCA DE 
DIREITO CIVIL, as 3 (três) ultimas por parte da BANCA DE DI-
REITO PÚBLICO. 

Art. 21 - As provas escritas e oral serão eliminatórias. Realizar-se-
ao em local, dia e hora determinados pela Comissão de Concurso, 
sendo considerado ""frfrartJrrwnríT' diminado o candidato que deixar 
de comparecer a qualquer delas. 

Art. 22 - O chamamento paro todas as provas do Concurso será 
feito por "Edital" e/ou "Aviso", publicado no Diário Oficial do Esta-
do com antecedência mínima de 10 (dez) dias oorridos, nete indicados 
dia e local da prova, bem como o horário limite paro ingresso dos 
candidatos. 

Art. 23 - O candidato que deixar de se apresentar à prova até o 
limite do horário estabelecido para seu ingresso será considerado 
eliminado, qualquer que seja o motivo determinante do atraso. 

Art. 24 - Será excluído do Concurso o candidato que: 
a) for surpreendido em conumicação, por qualquer forma, com 

outro candidato ou com pessoa estranha; 
b) utilizar livros, impressos, manuscritos ou qualquer outro 

material informativo que não esteja expressamente permitido; 
c) desrespeitar membros da Comissão de Concurso, da Banca 

Examinadora ou da equipe de fiscalização, assim como o que proce-
der de fonna.JQoojrjçatf̂ el por^^^rma^de crvijidade e compostura 
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Parágraf D único - A decisão da exclusão de um candidato pelas ra-
zões indicadas nctàe artigo caberá à CoiaiscSo ás Concurso. 

Ari. 23 - A ccoiTcncia de qualque/ dos fatos indicados no artigo 
anterior será consignada no própno papel da prova escrita, com apre-
ensão dos elemantos, áa uia evidência, se for o caso; quando da ocor-
rência níüo fic^r üvnI2nsia ms&nal, seico os fâ̂ os consignados em ata, 
se verificsioíí ito decurso ds qualquer prova; serão consignados em 
ata de rcur '"o da Craussüo de Concurso &e verificados fora cio ato ds 
realização éza provas. 

Ari 23 - A nota global da PROVA ESCRITA PRELIMINAR será 
graduada ás 0 (?~TO) e 100 (cem); as notas drs PROVAS ESCRITAS 
ESPECIALIZADAS serão a média aritmética dos graus atribuídos 
por matéria, da 0 (zero) a 100 (ceii), a nota da PROVA ORAL será a 
média aritmética dos ^raus individualmente atribuídos pelos Exami-
nadoras, também de 0 (zero) a 100 (cem). 

Parágrafo único - Em hipótese alguma haverá aproximação ou arre-
dondamento de notes ou de médias. 

Ari. 27 - As proves escritas, inclusive a PROVA ESCRITA PRE-
LIMINAR, terão duração de 5 (cinco) horas corridas. Serão prestadas 
em papel oficial fornecido pela Comissão de Concurso, devidamente 
autenticado por 3 (três) de seus membros. Os candidatos responderão 
às questões formuladas no idioma nacional, em linguagem escorreita, 
manuscrita, mediante o uso de caneta de tinta fluída ou esferográfica, 
azul ou preta. 

Parágrafo único - Será eliminado o candidato que não entregar a 
prova no limite de tempo marcado para a sua realização. 

Art. 28 - Para a PROVA ESCRITA PRELIMINAR não haverá 
sorteio de ponto. Para as demais provas escritas, o ponto será sortea-
do pelo Presidente da Comissão de Concurso, em presença dos mem-
bros da Comissão que se encontrarem no local, da Banca Examina-
dora e de 3 (três) candidatos convocados para o ato, os quais não re-
tomarão às respectivas salas até o momento da distribuição das pro-
vas. Desde o sorteio do ponto até a saída das provas já prontas para 
distribuição aos candidatos, não será permitido que se afastem do 
recinto as pessoas que nele se encontrarem, salvo os membros da 
Comissão de Concurso. 

Art. 29 - Distribuídas as provas, será rigorosamente vedada a co-
municação dos candidatos entre si ou com qualquer pessoa estranha, 
até que se retirem definitivamente da sala, após entregar suas folhas 
de prova. 

Art. 30 •• Nas provas escritas será. permitida a consulta a textos le-
gislativos não comentados ou anotados. 

Parágrafo único •> Não serão considerados textos anotados os que 
tiverem simples referência a outros textos legais, Exposições de Mo-
tivos e Súmulas de jurisprudência dos tribunais, cabendo à Comissão 
vedar a utilização dos que entender em desacordo com esta norma, 
pela forma que entender mais conveniente. 

Art. 31 •• Não será permitido aos candidatos dirigirem-se aos mem-
bros da Comissão de Concurso, das Bancas Examinadoras e Fiscais, 
nem a qualquer outra pessoa, durante a realização das provas, para 
pedir esclarecimentos a respeito das questões formuladas, da inteli-
gência de seu enunciado ou da fôrma de respondê-las. 

Art. 32 •• Após o recolhimento das provas escritas, a cada qual será 
atribuído um número de identificação, repetido na parte destacável da 
prova, na qual o candidato terá lançado o seu nome, número de ins-
crição e assinatura. 

Parágrafo único • O número lançado na prova e repetido na parte 
destacável obedecerá à seqüência numérica, sendo a parte destacável 
encerrada, ato continuo, em envelope opaco, a ser lacrado e rubricado 
por membros da Comissão de Concurso e pela Banca Examinadora. 
A seguir, o Presidente da Comissão de Concurso providenciará a 
guarda do envelope em lugar seguro e só permitirá a sua abertura em 
sessão pública de identificação das provas e proclamação dos respec-
tivos resultados. 

Art. 33 - Para a sessão pública de identificação das provas e divul-
gação dos respectivos resultados, será publicado "Aviso" na imprensa 
oficial, na forma prevista no art. 22 deste Regulamento, não sendo 
obrigatório o comparecimento dos candidatos. 

§ Io - A essa sessão pública de identificação das provas deverão 
estar presentes membros da Comissão de Concurso, facultativa a pre-
sença da(s) Banca(s) respectrva(s). No ato, o Presidente da Comissão 
de Concurso designará escrutmadores que se incumbirão de procla-
mar os resultados do cada prova e em mapa apropriado serão lançadas 
as notas de cada candidato. 

§ 2o - Concluída a identificação das provas, a Comissão de Concur-
so providenciará a aüxação do resultado em relação de que constem 
os nomes e as notas dos aprovados, bem como a respectiva publica-
ção no Diário Oficial. 

Art. 34 - As 3 (três) provas escritas especializadas realízar-se-ão , 
por grupamento de matérias na ordem enunciada no art. 20, parágrafo 
único. 

Art. 35 - A prova oral será única, constando de exposição pública e 
de argüição, conforme disposto nos arts. 46 a 51. 

DA PROVA ESCRITA PRELIMINAR 

Art. 36 - O Concurso começará por uma Prova Escrita Preliminar <• 
na qual serão formuladas questões abrangentes de todas as matérias 
constantes das relações de pontos publicadas, para respostas conci-
sas, em espaço limitado do papel oficial entregue aos candidatos ao 
iniciar-se a prova. •. . . . _ . , a 

Podei? Executivo 

§ 1° - As questões, em numero não limitado, versarão sobre um ou 
mais dos pontos de cada matéria do Concurso, sendo a prova julgada, 
a seguir, sucessivamente, pelas 3 (três) Bancas Examinadoras, coda 
qual atribuindo graus às questões que houver formulado. 

§ 2o - Cada examinador atribuirá grau às questões que houver for-
mulado, resultando a nota de prova, de 0 (zero) a 100 (cem), da soma 
dos graus atribuídos. 

Art. 37 - Na Prova Escrita Preliminar será considerado elnnmado o 
candidato que não lograr obter nota final igual ou superior a 50 
(cinqüenta). 

Parágrafo único - A nota obtida nesta prova não será computada 
para qualquer efeito, por se destinar exclusivamente a verificar a apti-
dão intelectual dos candidatos para a fase subseqüente do Concurso. 

Art. 38 - Após a identificação da Prova Escrita Preliminar, será 
publicada no Diário Oficial relação contendo o nome e o número de 
inscrição dos candidatos nela aprovados, para que daí passe a fluir o 
prazo de 7 (sete) dias em que será admitido a todos os candidatos 
pedido de vista de prova, podendo interpor recurso, no prazo de 7 
(sete) dias a contar da vista, para a própria Banca Examinadora 

Parágrafo único - Será a seguir publicado "Edital", relativamente à 
solução dos recursos de que trata este artigo. 

Art. 39 - Os candidatos aprovados na Prova Escrita Preliminar es-
tarão habilitados e poderão freqüentar Curso Regular, ministrado pela 
Fundação Escola do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

DAS PROVAS ESCRITAS ESPECIALIZADAS 

Art. 40 - As provas escritas especializadas, em número de 3 (três), 
compreenderão as matérias mencionadas no art. 20, agrupadas como 
indicado no parágrafo único desse artigo. 

Art. 41 - Publicada a relação dos candidatos habilitados na prova 
preliminar, serão realizadas as provas escritas especializadas, com a 
publicação do "Edital" e/ou "Aviso" previsto no art. 22 deste Regu-
lamento. 

Art. 42 - Cada prova escrita especializada constará de questões 
pertinentes ao grupamento de matérias que dela fazem parte, formula-
das pela Banca Examinadora respectiva, no âmbito dos pontos pro-
gramados, podendo apresentar-se sob forma de dissertação, quesitos 
objetivos, formulação de promoções ou de peças processuais. 

Art. 43 - As questões das provas escritas especializadas serão en-
tregues aos candidatos em reprodução mimeográfica ou eletrográfica, 
acompanhadas de papel próprio para o oferecimento das respostas. 

Art. 44 - Os 3 (três) examinadores integrantes de cada Banca julga-
rão as questões de sua competência, atribuindo cada examinador, às 
suas questões, grau variável de 0 (zero) a 100 (cem). A nota resultará 
da média aritmética dos graus atribuídos pelos examinadores. Será 
considerado inabilitado o candidato que não obtiver em cada Banca, 
nota igual ou superior a 50 (cinqüenta). 

§ Io - As notas serão apostas no corpo da prova pelos examinado-
res, em número e grafia por extenso, juntamente com a sua rubrica. 

§ 2o - No ato de identificação das provas, será realizada a leitura da 
soma dos graus atribuídos pelos 3 (três) examinadores, e da respec-
tiva nota apurada e lançada na prova, que será então proclamada para 
conhecimento dos interessados. 

Art. 45 - Concluídas as 3 (três) provas escritas especializadas, será 
publicada no Diário Oficial a relação dos candidatos aprovados e res-
pectivas notas, prova por prova, e a média de cada qual no conjunto 
dessas provas escritas, para que daí passe a fluir o prazo de 7 (sete) 
dias em que será admitido a todos os candidatos pedido de vista de 
prova, podendo interpor recurso, no prazo de 7 (sete) dias a contar da 
vista, para a própria Banca Examinadora. 

DA PROVA ORAL 

Art. 46 - A prova oral consistirá de exposição pública e de argüi-
ção, sobre o ponto sorteado, na tribuna, pelo candidato, perante as 
Bancas Examinadoras em conjunto, integrando-as o Presidente da 
Comissão de Concurso, que também a presidirá. 

Parágrafo único - No curso de sua exposição na tribuna, e durante 
sua argüição, o candidato, sob pena de eliminação, não poderá efetuar 
leitura de qualquer natureza e nem utilizar-se, sob qualquer pretexto, 
de apontamentos. 

Art. 47 - Para inicio da prova oral será publicada no Diário Oficial 
a relação dos candidatos habilitados a prestá-la, com especificação 
dos dia, hora e local em que se procederá ao sorteio a que alude o 
artigo imediato (art. 48). bem como o da sua realização. 

Art. 48 - Na prova oral de tribuna o candidato, durante 10 (dez) 
minutos no mínimo e 20 (vinte) no máximo, fará sua exposição sobre 
o item "a" do ponto sorteado na hora, dentre 2 (dois) tirados à sorte 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, dentre os pontos es-
pecificados (art. 9o, § 2o), devendo ser orgüido sobre todo o ponto 
sorteado. 

Parágrafo único - O sorteio dos pontos para a prova oral de tribuna 
será realizado com a presença dos respectivos candidatos. 

Art. 49 - Durante a realização da prova oral, os candidatos que a 
ela concorrerão ficarão afastados do recinto onde a mesma será pres-
tada, de modo a que não possam assistir à prova de seu concorrente, 
ficando liberados após prestá-la 

Art. 50 - Em nenhuma hipótese será admitida a alteração na escala 
das provas após o sorteio dos pontos, considerando-se desistente, 
conseqüentemente eliminado da competição, o candidato que deixar 
de prestá-la 
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Art. 51 - Encerrada a prova oral de cada candidato, o Presidente da 
Contissão recolherá em sobrecarta, nela contendo o ccaw e o número 
da inscrição, os graus atribuídos individualmente e por excmmador. 
As sobrecartas serão fechadas e rubricadas pelo Presidente, e só serão 
abertas, publicamente, ao término dos exames de ceda dia, para pro-
clamação dos resultados. 

§ 1 ° - O candidato que não preencier o tesipo mínimo ou ultrapas-
sar o tempo máximo previsto no art. 48, na exposiçfo do ponto que 
lhe couber por sorteio, será considerado sumariamente ft1tmÍT;n^<> da 
competição, por declaração do Presidente da Banca Exnnincdora 

§ 2° - Cada examinador atribuirá ao candidato greu vanával de 0 
(zero) a 100 (cem), sendo a medir aritmética dos graus atribuídos 
pelos examinadores a nota correspondente à prova, considerando-se 
inabilitado o candidato que não lograr nota final igual ou superior a 
50 (cinqüenta). 

§ 3o - Somente será publicada no Diário Oficial a relação dos can-
didatos aprovados e respectivas notas, omitindo-se os inabilitados. 

DA PROVA DE TÍTULOS 

Art. 52 - No prazo de 48 (quarenta, e oito) horas da publicação do 
resultado final da prova oral deverão os candidatos aprovados apre-
sentar seus títulos á Comissão de Concurso, acompanhados de rela-
ção que os especifiquem 

Art. 53 - A prova de títulos, meramente classificatória, terá por fito 
aferir a capacidade profissional dos candidatos, o nível de seus co-
nhecimentos jurídicos especializados c de sua cultura geral. 

Art. 54 - A valoração dos títulos far-se-á sob os critérios seguintes: 
I - aprovação em concurso público para investidura em cargo 

de Promotor de Justiça, da Magistratura, de Defensor Público, de 
Procurador Jurídico dos Estados, Distrito Federal e da União, ou de 
suas autarquias, e do Magistério Superior, 

II - aprovação em outros concursos públicos que evidencie 
cultura técnica útil ao membro do Ministério Público e para os quais 
seja exigido diploma de bacharel em Etireito; 

UJ - trabalhos jurídicos de arjtoria exclusiva do candidato, 
publicados até a data de sua inscrição definitiva no concurso e que 
sejam reputados de significativo valor, 

IV - diplomas de pós-graduado em Direito, especialmente 
certificados de cursos de pós-graduação na área jurídica 
(especialização, mestrado, doutorado e livre-docência); 

Parágrafo único - De cada titulo referido neste artigo, será apresen-
tado um exemplar da publicação respectiva, se for o caso, ou cópia 
autenticada do documento comprobaterio; 

V - freqüência em cursos promovidos pela Fundação Escola 
do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 55 - Decorrido o prazo estipulado pela Comissão de Concurso, 
esta se reunirá para exame e julgamento dos títulos apresentados pe-
los candidatos. 

Parágrafo único - No julgamento dos títulos, cada membro da Co-
missão de Concurso atribuirá ao conjunto de títulos apresentados in-
dividualmente por candidato, grau que variará de 0 (zero) a 100 
(cem), obedecidos os critérios previamente firmados entre eles, por 
deliberação majoritária a que todos ficarão adstritos, sobre os limites 
da valoração dos títulos, abstratamente, segundo a natureza e espécie 
deles. A média aritmética dos graus atribuídos será a nota correspon-
dente à prova de títulos. 

Art. 56 - Concluída a apuração da prova de títulos, será afixado o 
resultado no local próprio da Piocuradoria-Geral e procedida à res-
pectiva publicação no Diário Oficial, com a relação nominal dos 
candidatos e das notas por eles obtidas. 

Parágrafo único - Os candidatos aprovados no Concurso, mesmo os 
que não hajam concorrido á prova de títulos poderão apresentar recur-
so para o Conselho Superior do Ministério Público em 48 (quarenta e 
oito) horas da publicação referida neste artigo, para revisão da prova 
de títulos ou recontagem dos graus nela apurados, em relação ao re-
corrente ou a outro qualquer candidato. 

DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 

Art. 57 - Decididos os recursos acaso manifestados, será procedida 
à apuração do resultado final do Concurso, em reunião da Comissão 
de Concurso, mediante o cõmputo da nota final de cada candidato, 
pela média ponderada da NOTA GLOBAL DAS PROVAS ESCRI-
TAS ESPECIALIZADAS, da NOTA GLOBAL DA PROVA ORAL 
e da NOTA GLOBAL DA PROVA DE TÍTULOS, com os pesos se-
guintes: 

a) Provas escritas especializadas - peso 55 (cinqüenta e cinco); 
b) Prova oral - peso 35 (trinta e cinco); 
c) Prova de títulos - peso 10 (dez). 

Art. 58 - A classificação dos candidatos aprovados será apurada 
sem qualquer arredondamento das frações, desprezadas as casas se-
guintes à dos milésimos, salvo se necessárias para desempate. Sub-
sistindo o empate, este se resolverá em favor do f-"ndid»to de média 
mais elevada nas provas escritas especializadas. 

Parágrafo único - Apurada a classificação, será a listagem afixada 
em local próprio da Procuradoria-Gerul de Justiça e publicada no Di-
ário Oficial do Estado, com menção apenas do nome dos aprovados 
em ordem decrescente. ^ -

Art. 59 - No prazo de 48 (quarenta e oito) horas da publicação do 
resultado final do Concurso, poderão os candidatos aprovados recor-
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rar paro o Conselho Superior do Ministério Público, exclusivamente 
paia retificação de eventual erro material. 

§ Io - Os recursos serão julgados pelo Conselho Superior do Minis
tério Público que, se lhes der provimento, determinará a republicaçãb 
do resultado final do Concurso. 

§ 2o - A decisão do Conselho Superior, no caso, será definitiva e ir-
reoorrfvel. 

§ 3o - Inexistindo recursos, ou decididos os porventura interpostos, 
o Conselho Superior do Ministério Publico homologará o concurso. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 60 - Em qualquer fase do Concurso, a Comissão poderá solici
tar informações, em caráter reservado, acerca da idoneidade do candi
dato e poderá eliminar o que apresentar conduta inadequada, que dei
xar de atender a qualquer dos requisitos previstos neste Regulamento, 
prestar declarações inexatas ou omitn^e sobre fato consideradorele-
vante pela Comissão. 

Art. 61 - A inscrição no Concurso implicará no pleno conheci
mento e aceitação, pelo candidato, do presente Regulamento, bem 
como o compromisso de respeitá-lo. 

' 'Art. 62 - Os documentos apresentados pelos candidatos para ins
truir os respectivos processos de inscrição ou para a Prova de Títulos 
não serão devolvidos, ressalvando-se a devolução dos constantes do 
item m do art. 54, se apresentados na fôrma original. 

Parágrafo único - 60 (sessenta) dias após a publicação do resultado 
final do Concurso, a documentação apresentada pelos candidatos po
derá ser incinerada. 

Art. 63 - Decorridos 120 (cento e vinte) dias de realização do Con
curso, poderão ser incinerados todos os processos, documentos e 
provas escritas a ele relativos, independentemente de qualquer fbrma-

Art. 64 - Os exames de saúde física e mental, bem como o psico
técnico de que cuidam os incisos II e VII, do art 17, poderão ser rea
lizados em épocas distintas, a critério da Comissão de Concurso. 

Art. <B - O Concurso terá prazo de validade de 2 (dois) anos. 

Art. 66 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 

Concurso. 

Art. 67 - Este Regulamento entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

ANTÔNIO CARLOS SILVA BISCAIA 

Marina Yrneh Rodrigues de Moura 

Renato Pereira França 

Ângelo Moreira Gttoche 

HugoJerke 

Avelino Gomes Moreira Neto 

Ertulel Laureano Matos 

AdoÇo Borges Filho 

Ata da 366« Reunião Ordinária do Conselho Supe
r i o r do Ministéro Público do Estado do Rio de Ja 
ne i ro , real izada no dia 07.07.93 - ãs 14:00 horas. 

Resumo das Decisões; 

1) PROMOÇÃO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA DE 18 CATEGORIA 
ao cargo de Procurador de Justiça, pelo critério 
de merecimento, em vaga decorrente da aposenta-
doria da Dr» Ana Ma Gattás Bara. Indicados os 
Doutores: 

- HELOÍSA HELENA PIRES DOS SANTOS 07 votos; 
- PEDRO MOREIRA ALVES DE BRITO 06 votos; 
- DÉA ARA0JO DE AZEREDO (04 votos/lo escrutínio e 

05 votos/20 escrutínio). 

* Foram também votados os Drs, Marfan Martins Viei 
ra (03 votos em 10 e 2Q escrutínio), Sérgio Bas 
tos Vianna de Souza (02 votos), Edson Pereira da 
Silva e Murillo Bernardes Miguel (01 voto cada). 

2) PROMOÇÃO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA DE 2a CATEGORIA 
ao cargo de Promotor de Justiça de ia Categoria: 

a - Pelo critério de merecimento, em vaga decorren-
te da aposentadoria da Ora Êdila Davies de Mou-
ra. Indicados os Doutores: 

- LAISE ELLEN MACEDO PINHEIRO DA FONSECA 07 votos; 
- IXABELLA FIGUEIRA 05 votos; 
- MARIA SU2ANE CHAVES MEIRELES 05 votos. 

* Foram também votados os Drs. Jorge Alonso Ferra-
ço (03 votos), Elisabeth Gomes Sampaio (03 votos) 
e Angela Maria Bittencourt de Araújo {01 voto). 

b-Pelo critério de antigüidade, em vaga decorren-
te da aposentadoria da Dr« Alma Rubens Alvim de 
Carvalho. Indicada a Doutora: « 

- IZABKLLA FIGUEIRA 08 votos. 

3) REMOÇÃO PB PROCURADOR DE JUSTIÇA 

Pelo critério de merecimento, foram_indicados pa 
ra compor a lista tríplice de remoção para 3» Pi» 
curadoria de Justiça junto ã 4« Câmara do Tribu 
nal de Alçada Criminal, em vaga decorrente da re 
moção do Dr. Brazilmar Moraes Pinheiro, os Dou-
tores: 

- JOSÉ BIANCHTNI 08 votos; 
- JÚLIO CÉSAR DE SOUSA OLIVEIRA 08 votos; 
- LUIZ CARLOS H. DE ALBUQUERQUE MARANHÃO 07 votos. 

* Recebeu 01 voto a Ora Elizabeth de Moraes Cassar 
•Ferraz Alves. ,,.„.. 

4) REMOÇÃO POR PERMUTA 

Processo no E-15/5655/93 - NAUDILA TERESINHA HO 
NORATO NEVES e GLADYS MARY LICINIO HOLANDA JER-
KE. 

- O Conselho, por unanimidade, impedido o Conselhei 
ro Hugo Jerke, deferiu a permuta das requerentes. 

5) PROCESSO NO E-15/5293/93 - PEDRO M.A. BRITO (cri 
térios p/ promoção por merecimento). 

- 0 Conselho, por unanimidade, determinou o arqui-
vamento. — , 

6) PROCESSO NO E-15/5509/93 - COMISSÃO DE APOIO XIV 
CONCURSO 

- 0 Conselho, por unanimidade, determinou a realiza 
ção de diligencia. 

7) REQUERIMENTOS RELATIVOS Ã FÉRIAS 

- O Conselho, por unanimidade, nos termos do pare-
cer -da douta Coordenadoria de Movimentação, opi-
nou pelo deferimento dos seguintes pedidos: 

Processo nQ E-15/0783/93 - ANA M8 SCHMIDT (apenso 
no E-15/5173/93) 

Processo nQ E-15/1921/93 - HORÂCIO M. MEDEIROS 
(apenso no E-15/5408/93) 

Processo no E-15/3301/93 - PEDRO ELIAS ERTHAL SAW 
GLARD (apenso nO E-15/4567/93) 

Processo nO E-15/4862/93 - DENISE FREITAS FABlAO 
GUASQUE 

Processo nO E-15/5297/93 - MARIA CÉLIA GONZAGA DA 
IGREJA 

Processo nO E-15/5666/93 - HEDEL LUIZ NARA RAMOS 

8) ASSUNTOS GERAIS: 

a-0 Conselho, por unanimidade, impedido o Conselhei 
ro Hugo Jerke, aprovou voto de louvor proposto 
pela Conselheira Marija Yrneh Rodrigues de Mou-
ra aos Supervisores do CECON XI, Drs. EDMUNDO JO 
SE ANJO COUTINHO, MARIA AMÉLIA COUTO CARVALHO e 
HUGO JERKE, Procuradores de Justiça, e, aos Pro 
motores de Justiça, Drs. DÕRIS DE SÃ MANZINI, CAR 
LOS DOMINGUES DA VENDA e MARCELO ANTÔNIO MENESES 
DE OLIVEIRA. 

b-0 Conselho, por unanimidade, recomendou o vitali 
ciamento dos Promotores de Justiça abaixo relacl 
onados, ao termo do prazo legal de 02 (dois)anos 
de efetivo exercício, na forma da Lei Vigente e 
observado o decidido no Processo no E-15/4559/93. 
Processo nQ E-15/1637/93 - Ma CRISTINA DIAS ALE-

LUIA 
Processo nQ E-15/1638/93 - MÁRCIO MOTHÊ FERNANDES 
Processo no E-15/1639/93 - FLAVIA ARAÚJO FERRER 

DE ANDRADE 
Processo nO E-15/1640/93 - EUGÊNIO ROSA DE ARAÚJO 
Processo nQ E-15/1641/93 - ASTÉRIO PEREIRA DOS 

SANTOS 
Processo no E-15/1642/93 - ANGELA Ma SILVEIRA 

DOS SANTOS 
Processo nQ E-15/1644/93 - MARTA FOLINO PROENÇA 
Processo nQ E-15/1645/93 - MAURÍCIO CÉSAR DE COU 

TO 
Processo n« E-15/1646/93 - M0NICA DE FARIAS BAR-

DAS 
Processo nQ E-15/1647/93 - ANA LÚCIA SAUERBRON 

GONÇALVES 
Processo nQ E-15/1648/93 - FERNANDO GALVÃO DE 

ANDRÉA FERREIRA 
Processo nQ E-15/1649/93 - JOÃO CARLOS BRASIL DE 

BARROS 
Processo nQ E-15/1650/93 - RENATA MACHADO COTTA 

BUHATEM 
Processo nQ E-15/1651/93 - MONA NASSARO 
Processo nQ E-15/1653/93 - LÚCIA MARIA TEIXEIRA 

FERREIRA 
Processo nO E-15/1654/93 - JÚLIO ROBERTO COSTA 

DA SILVA 
Processo nO E-15/1655/93 - ANNA Ma Dl MASI 
Processo nQ E-15/1658/93 - MARLY SARAMAGO HERMftNN 
Processo nQ E-15/1659/93 - Ma LÚCIA FARRULA 
Processo nO E-15/1660/93 - ROSANI DA CUNHA GOMES 
Processo nQ E-15/1661/93 - LUIZA LANE RIBEIRO GO 

DINHO 
Processo nQ E-15/1662/93 - LUIZ FONSECA LE COCQ 

D*OLIVEIRA 
Processo nQ E-15/1663/93 - HELANE VIEIRA RAMOS 
Processo nQ E-15/1664/93 - CRISTINA MEDEIROS DA 

FONS&CA 
Processo nQ E-15/1665/93 - TÂNIA FARIA TORRES LA 

NA 
Processo nQ E-15/1666/93 - ELIZABETH MACHADO CAR 

NEIRO 
Processo nO E-15/1667/93 - DENNIS ACETI BRASIL 

FERREIRA 
Processo nO E-15/1668/93 - DORA BEATRIZ NILSON 

DA COSTA 
Processo nQ E-15/1669/93 - LEILA BRAN MOREIRA DE 

AZEVEDO 
Processo nQ E-15/1670/93 - SÉRGIO LIVIO PEREIRA 

PINTO 

c-0 Procurador Geral de Justiça, visando adaptar o 
quadro do Ministério Público a nova lei, apresen 
tou proposta de abertura de editais de remoção" 
para os órgão de atuação no interior (a serem o-
ferecidos uma única vez) e para os órgãos de a tu 
ação da Capital; Fusão das Curadorias Cíveis de 
Campos e criação de uma Curadoria da Infância e 
da Juventude .de Duque de Caxias. Agilização das 

Promoções do IX Concurso, com publicação de edi-
tais para 05 vagas de cada vez, lotação dos Pro-
motores de Justiça de ia Categoria que estiverem 
sem lotação, e, finalmente, promoção dos Promoto 
res de Justiça do X Concurso, sendo oferecidas 
02 vagas de cada vez, já com o órgão de execução 
a que se referem. 

9) KM MESA: 

a - Promoções de arquivamento 

I-O Conselho, por unanimidade, nos termos dos rela 
tõrios e votos dos Conselheiros relatores, homo-
logou as promoções de arquivamento dos seguintes 
Processos: E-15/3846/89-I, oriundo da Equipe de 
Proteção ao Consumidor e relatado pelo Conselhei 
ro Avelino Gomes Moreira Neto; E-15/6699/88, ori 
undo da 48 Curadoria de Justiça de Niterói e re-
latado pelo Conselheiro Hugo Jerke; e, E-15/4822/ 
93, oriundo da 4a Curadoria de Justiça de Nite-

rói e E-15/10286/92, oriundo da Equipe de Proteção 
ao Consumidor, ambos relatados pelo Conselheiro Re 
nato Pereira França. 

H-Processo nQ. E-15/6477/93, foi deferido o pedido 
de vista ao Conselheiro Ertulei Laureano Matos. 

M- 0 Conselho, por unanimidade, nos termos do relato 
rio e voto do Conselheiro relator Hugo Jerke, de 
terminou a baixa do Processo no E-15/0593-5/9üa 
douta Equipe de Proteção ao Consumidor para rea 
lização de diligências. 

b - 0 Conselho, por unanimidade, aceitou os pedidos 
de afastamento da Comissão do XIV Concurso para 
Ingresso na Classe Inicial da Carreira do Minis 
tério Público, das Dras VERA DE SOUZA LEITE (Pro 
cesso nQ E-15/3471/93) e EVANGELINA FONTELAS RO 
SADO SPINELLI (Processo nO E-15/3472/93), indi-
cando em substituição os seus suplentes, Drs. JU 
LIO CÉSAR DE SOUZA OLIVEIRA e DALVA PIERI NUNES.' 

ANTÔNIO CARLOS BISCAIA, MARIJA YRNEH RODRIGUES 
DE MOURA, RENATO PEREIRA FRANÇA, ÂNGELO MOREIRA 
GLIOCHE, HUGO JERKE, ADOLFO BORGES FILHO, AVELI 
NO GOMES MOREIRA NETO e ERTULEI LAUREANO MATOS. 

Tribunal de Contas 
SECRETARIA DAS SESSÕES 

RETIFICAÇÃO 
D.O. DE 16.07.93 

PÁGINA 26 - 1- COLUNA 
PAUTA ESPECIAL N9 01/93 

ONDE SE LÊ: 

Na forma do disposto .... 

JULGAMENTO .... 

Relator .... 

201489-4/92 103323-2/93 

LEIA-SE: 

Na forma do disposto .... 

JULGAMENTO .... 

Relator .... 

201489-4/92 103237-2/93 

Atos do Presidente 

DELIBERAÇÃO N? 174 DE 29 DE JLLHO DE 1993. 

Estabelece normas a serem observadas 
pelos órgãos e entidades estaduais 
e municipais, da Administração Dire 
ta e Indireta, incluídas as funda" 
ções públicas, sob a jurisdição dõ 
Tribunal de Contas, na aplicação da 
Lei Federal n9 8666, de 21 de junho 
de 1993. 

0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
da competência prevista nos arts. 49, inciso l't e 47 da Lei 
Complementar no 63. de 19 de agosto de 1990 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas) e no art. 59, Inciso I do Regimento Iji 
terno (Deliberação n9 167, de 10 de dezembro de 1992); 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n9 8666, de 21 de junho de 
1993, que regulamentou o art. 37, inciso XXI da Constituição 
'Federal, estabeleceu normas gerais sobre licitações e con 
tratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclu 
sive de publicidade, compras, alienações e locações no ãmbT 
to dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios (art. 19), subordinando aos seus dispositivos 
(parágrafo único) os órgãos da Administração Direta, os fun 
dos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as era 
presas públicas, as sociedades de economia mista e demais en 
tidades controladas, direta ou indiretamente, pela União, E? 
tados. Distrito Federal e Municípios; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 113, § 29 da refe 
rida Lei, o Tribunal de Contas pode solicitar para iexame 
".„ antes da abertura das propostas, copia de edital de liei 
tação jã publiçado,obr1gando-se os Órgãos ou entidades dã 
Administração interessada a adoção das medidas corretivas 
que, em função desse exame, lhes forem determinadas,". 


